
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GABINETE DO DESEMBARGADOR JOÃO ALVES DA  S ILVA

ACÓRDÃO
APELAÇÃO Nº 0039126-26.2013.815.2001
ORIGEM: Juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande 
RELATOR: Desembargador João Alves da Silva 
APELANTE: Banco Itaucard S/A (Adv. Antônio Braz da Silva – OAB/PB 12.450A)
APELADOS:  Sebastião  Rufino  de  Araújo  e  outra  (Adv.  Antônio  Carlos  Simoões 
Ferreira – OAB/PB 2.134)

APELAÇÃO.  AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE  QUITAÇÃO 
CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CONTRATO 
ARRENDATÁRIO  DE  VEÍCULO.  MORTE  DA  SEGURADA. 
CLÁUSULA  DE  QUITAÇÃO  DO  SALDO  DEVEDOR. 
PREVISÃO.  SEGURO  PRESTAMISTA  QUE  NÃO  SE 
CONFUNDE  COM  SEGURO  DE  VIDA.  QUITAÇÃO 
INTEGRAL.  PAGAMENTO  INDEVIDO  DE  PARCELAS 
PELOS PROMOVENTES APÓS A MORTE DA SEGURADA. 
DEVOLUÇÃO  SIMPLES.  REFORMA  DA  DECISÃO  NESTE 
PONTO.  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS  PELO 
PROMOVIDO.  AUTORES  QUE  DECAEM  DE  PARTE 
MÍNIMA  DOS  PEDIDOS.  PROVIMENTO  PARCIAL  DO 
RECURSO. 

-  Ocorrida  a  morte  do  segurado  e  tratando-se  de  seguro 
prestamista,  é devido o pagamento da indenização securitária 
pela seguradora, no sentido de quitar o saldo devedor existente 
entre o de cujus e o banco.

-  In  casu,  a restituição dos valores  das parcelas  pagas após o 
falecimento da arrendatária, deve-se proceder na forma simples, 
até  porquanto  não  restou  demonstrado  nos  autos  que  a 
instituição promovida tenha agido de má-fé.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, em que figuram como 
partes as acima nominadas.

ACORDA  a  Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio 
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, por unanimidade, dar provimento parcial ao 



recurso, nos termos do voto do relator, integrando a decisão a certidão de julgamento 
de fl. 121.

RELATÓRIO

Trata-se de apelação interposta pelo  Banco Itaucard S/A em face 
de  sentença  proferida  pelo  MM.  Juízo  da  2ª  Vara  Cível  da  Comarca  de  Campina 
Grande nos autos da ação declaratória de quitação contratual com pedido liminar c/c 
repetição de indébito, promovida por Sebastião Rufino de Araújo e Maria Francisca da 
Silva Araújo em desfavor do ora apelante.

Na decisão recorrida, o douto magistrado a quo julgou procedente 
o pedido para declarar quitado o contrato de arrendamento mercantil  e condenar o 
banco promovido a restituir  em dobro os pagamentos das parcelas efetuados pelos 
autores  após  a  morte  de sua  filha segurada,  Josélia  da Silva Araújo.  Ato  contínuo, 
arbitrou, a cargo do réu, custas processuais e honorários advocatícios no importe de 
20% sobre o valor da condenação. 

Inconformado  com  o  provimento  jurisdicional,  o  banco 
demandado interpôs o presente apelo, alegando que a garantia prevista, em caso de 
morte do segurado, não correspondia a quitação total do contrato, estando limitada, no 
entanto, a R$ 15.000,00, quantia suficiente para saldar  in casu apenas parte do valor 
financiado do veículo.

Outrossim, alega não haver “irregularidade na possível eventual 
cobrança do seu crédito, pois ao efetuar o pacto, o de cujus era plenamente conhecedor 
de seus direitos e obrigações e do valor do seguro previsto naquela apólice”.

Discorre,  ainda,  sobre  o  pacta  sunt  servanda e  o  princípio  da 
segurança jurídica, além de discorrer sobre a impossibilidade de repetição do indébito. 
Ao final, pugna pelo provimento do recurso e que o polo autoral seja condenado em 
honorários advocatícios e despesas processuais. 

Contrarrazões  pelos  demandados,  postulando  pelo 
desprovimento do recurso e manutenção da sentença (fls. 109/114). 

Diante da desnecessidade de intervenção do Ministério Público, 
deixo de remeter os autos à Procuradoria-Geral de Justiça, nos termos do art. 169, § 1º, 
do RITJPB c/c o art. 178 do Novo CPC. É o relatório.

VOTO

Compulsando os autos, verifica-se que os autores, pais do de cujus 
Josélia  da  Silva  Araújo, alegam  que  sua  filha  realizou  em  18/05/2010  contrato  de 
arrendamento mercantial de veículo junto ao banco promovido, tendo por objeto um 



Ford KA 1.0 8v 2010, placa NPY 7175, chassi n. 9BFZK53A2BB218215, no valor de R$ 
34.500,00, sendo financiado em 72 parcelas mensais de R$ 761,06.

Os promoventes afirmam, outrossim, que o falecimento de sua 
filha em 16/11/2010, em decorrência de broncopneumonia bilateral, conforme Certidão 
de Óbito e Laudo Anatomo-Patológico (fls. 15 e 16/17), garante, nos termos do contrato 
firmado,  a  quitação  total  do  valor  do  veículo,  razão  pela  qual  pugnaram  pelo 
adiplemento integral do bem e restituição em dobro dos valores indevidamente pagos. 

Conforme relatado, o magistrado a quo julgou procedente o pleito, 
declarando  quitado  o  contrato  de  arrendamento  mercantil  e  condenando  o  banco 
promovido a restituir em dobro os pagamentos das parcelas efetuados pelos autores 
após  a  morte  de  sua filha segurada.  É contra  essa  decisão  que se  insurge  o banco 
apelante,  alegando  que,  em  caso  de  morte,  o  valor  indenizatório  garantido  está 
limitado a R$ 15.000,000 (quinze mil reais).

Com efeito, entendo que o argumento recursal no que se refere a 
limitação do valor a ser indenizado não merece prosperar,  pois,  embora o apelante 
insista em defender tal limitação, verifica-se que o mencionado contrato se trata, em 
verdade,  de seguro de vida e outras garantias que não se confunde com o “seguro 
prestamista” destacado na inicial pelos promoventes.

A esse respeito, tem-se que do contrato apontado pelos autores 
(fls  19/22),  em seu item “3.3” cumulado com o “5.1”,  a  falecida/arrendatária  estava 
assegurada  pela  proteção  financeira  pelo  prazo  de  24  meses,  contada  do  início  do 
contrato celebrado em 18/05/2010.  Ademais,  a  cláusula “12” do respectivo acordo é 
categórica  ao  garantir,  em  caso  de  morte  da  arredantária,  “o  pagamento  do  saldo 
devedor do VRG e das contraprestações  vincendas  do arrendamento”,  conforme se 
observa à fl. 20 dos autos.

Por outro lado, como visto, não pode confundi-lo com o contrato 
seguro de vida acostado às fls. 26/29v, com vigência entre 12/11/2010 a 12/11/2012, o 
qual garante em caso de “morte por qualquer causa” a indenização de R$ 15.000,00 
(quinze mil reais). Portanto, a diferença entre os contratos é tão evidente que até as 
vigências não se comunicam, aquele iniciando em maio de 2010 e o de seguro de vida 
em novembro de 2010.

Assim, deve-se manter a decisão a quo no ponto que determinou a 
quitação do saldo devedor  do veículo  obejto  do contrato mercantil.  Nesses  termos, 
colaciono precedentes dos Tribunais Pátrios que,  mutatis mutandis, assemelham-se ao 
caso dos autos, vejamos:

“PRELIMINAR  DE  ILEGITIMIDADE  PASSIVA  -  REJEIÇÃO  - 
COBRANÇA - INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA - COBERTURA DE 
SALDO  DEVEDOR,  RELATIVO  A  CONTRATO  DE 



FINANCIAMENTO - EVENTO MORTE - SEGURO PRESTAMISTA - 
BENEFICIÁRIA  -  ESTIPULANTE-CREDORA  -  PEDIDO  INICIAL 
JULGADO IMPROCEDENTE -  RECURSOS PROVIDOS. A análise 
das condições da ação deve ser realizada in statu assertionis, com base 
na narrativa realizada pelo autor na petição inicial. Em se concluindo 
que o autor é o possível titular do direito sustentando na inicial, bem 
como que as rés devem suportar a eventual procedência da demanda, 
estará consubstanciada a condição da ação relativa à legitimidade das 
partes.  Não há que se falar, na hipótese dos autos, em pagamento, à 
autora, filha do de cujus, da indenização prevista no certificado de f. 
27.  Não  se  trata  de  seguro  de  vida,  mas  de  proteção  financeira 
(prestamista), que tem por objetivo garantir a quitação de uma dívida 
do  segurado,  no  caso  de  sua  morte  ou  invalidez  ou  até  mesmo 
desemprego  involuntário. O  primeiro  beneficiário  deste  tipo  de 
seguro, até o limite da dívida, será sempre a empresa credora, in casu, 
a  BV  FINANCEIRA  S/A  CRÉDITO  FINANCIAMENTO  E 
INVESTIMENTO,  ora  primeira  ré.  Preliminar  rejeitada,  apelações 
providas.” (TJ-MG -  AC:  10394100110029001 MG ,  Relator:  Eduardo 
Mariné da Cunha, Data de Julgamento: 12/12/2013, Câmaras Cíveis / 
17ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 19/12/2013) (GRIFOU-SE).
 
“EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL.  CONTRATO  DE 
FINANCIAMENTO.  SEGURO  PRESTAMISTA. 
IMPOSSIBILIDADE  DE  DISCUSSÃO  ACERCA  DA  PRÉ- 
EXISTÊNCIA  DA  DOENÇA.  SEGURO  QUE  NÃO  POSSUI 
NATUREZA  DE  SEGURO  DE  VIDA.  CONTRATO  PARA 
ASSEGURAR  QUITAÇÃO  DO  CONTRATO  EM  CASO  DE 
MORTE  DO  CONTRATANTE  DO  FINANCIAMENTO. 
MORTE  NATURAL.  INEXISTÊNCIA  DE  COBERTURA  DE 
INDENIZAÇÃO  DE  SEGURO  DE  VIDA.  SENTENÇA  E 
ACÓRDÃO MANTIDOS. EMBARGOS REJEITADOS.” (TJPR - 
10ª  C.Cível  -  EDC  -  999488-5/01  -  Região  Metropolitana  de 
Londrina  -  Foro  Central  de  Londrina  -  Rel.:  Antônio  Carlos 
Ribeiro Martins - Unânime - - J. 28.05.2015)

Com  relação  à  restituição  em  dobro  dos  valores  das  parcelas 
pagas após o falecimento da arrendatária, entendo pela reforma da decisão, para que a 
devolução se proceda da forma simples, até porquanto não restou demonstrado nos 
autos que a instituição promovida tenha agido de má-fé. 

Quanto  aos  honorários  advocatícios,  devem  ser  mantidos  nos 
termos  fixados  no  decisum recorrido,  ficando  a  condenação  a  cargo  do  banco 
promovido,  tendo  em  vista  que  os  autores  decaíram  apenas  de  parte  mínima  dos 
pedidos iniciais. 



Diante de tais considerações, dou provimento parcial ao recurso 
apelatório, para determinar a restituição simples da importância paga indevidamente 
pelos autores, mantendo nos demais termos a decisão vergastada. 

É como voto.

DECISÃO

A 4ª Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça 
do Estado da Paraíba decidiu,  por unanimidade, dar provimento parcial ao recurso, 
nos termos do voto do relator. 

Presidiu a sessão o Exmo. Des. João Alves da Silva. Participaram 
do julgamento o Exmo. Des. João Alves da Silva, o Exmo. Juiz Convocado Dr. Marcos 
William  de  Oliveira  (com  jurisdição  plena  para  substituir  o  Exmo.  Des.  Romero 
Marcelo da Fonseca Oliveira) e o Exmo. Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho.

Presente  ao julgamento a Exma. Dra.  Jacilene Nicolau Faustino 
Gomes, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do 
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 13 de setembro de 2016.

João Pessoa, 15 de setembro de 2016.

Desembargador João Alves da Silva
Relator


